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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 557, DE 13 DE JULHO DE 2022 

 

 

"Institui o dia Municipal do Ciclista, a ser comemorado anualmente na 

data 15 de novembro e dá outras providências. “  

 
 

                       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAÍBA, com lastro no art. 65, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
Art. 1º- Fica instituído o “Dia do Ciclista” no município de Pitimbu- 

PB, a ser comemorado anualmente na data 15 de novembro, para 

valorização desses atletas. 
 

Art. 2º- O poder executivo, por intermédio da Secretaria de Políticas 

Sociais e Desportos, incluirá em seu calendário oficial de eventos a 

respectiva alusão à data como forma de reconhecimento aos ciclistas de 

nosso Município. 

 
Art. 3º- São objetivos do dia Municipal do ciclista: 

 

I- Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto 

como meio de transporte; 

 

II- Promover a conscientização da importância do ciclismo para 
motorista e pedestre; 

III- Instituir palestras, atividades e exercícios educativos, incentivando o 

uso da bicicleta e seus benefícios global e saudáveis. 
 

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Registre-se e publique-se.   

                                  

  Pitimbu-PB, 13 de julho de 2022.  
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